
(  , ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DEag8g_ X953

ASSUNTÓ-

A  »

■Projeto de lei nS' o4/53

INICIATIVA:

'  ' , ■ Xoder' Executivo rjxüiicipal

'4 ■

HISTÓRICO! ; =

l^'iensa,geni do Poder Pxecutiiro .enviado prc

jetc. de Pei concedendo ■um auod-lio, no'corrente ãno^
de CfS' 10.0.00,00 â 1^^ I\íunicipa,l de Caciioe±ro de .ítsj-
pemirim, com^os' i^ecursos de que dispusei-.

"  ̂ A UTU AÇ Ã O
'j ' ■ ' ' I . ■ . f ' '

Aos vinte dias ° dias do mês de noveiabro do ano de

mil novecentos e^g^gíg^g; 1 9 _5 _3 , autúo o projeto de Xei
suprá-citado e mais documentos que se seguem

Período da, presidência: 19

Presidente: 'Rligi-q .

.a 19.

Vice-Presidente! Alcyr da bilva Cândido
r Secretário: "

2° Secretário: i „ ■



GAMARA- MUNICIPAL

D-E

GAGHOEIRO ' DE ITAPE MIRIM

ANO;- 1953

ASSUNTO:- Projeto de Lei n-

INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal'

HISTÓRICO;- Mensagem do Poder Executivo enviado projeto de lei con
cedendo um auxílio, no corrente ano, "de 10 000 ",00 à
Liga Municipal de Caclioeiro de Itapemirim, com os recur
sos de q.ue dispüser.

A U T U A Ç A O

Aos vinte dias do mês de novemUi-o "de mil novecentos e cin

qüenta .e tres, autuo os documentos que seguem.

/ Secretario



ESTADO DO espírito SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS

EROJETO DE LEI NO W .
ÍLA: M ,

i'1. í

ú 4} y
Srt» único - Eica o Itoder Executivo autorizado a

conceder um auxílio, no corrente ano, de dez mn ordeiros
(Cr| 10 000,00) à Liga Miniclpal de Gachoeiro de Itapemirim,
com os recursos de g.ue dispuser.

JÜSTIFICATIT

Á Liga Municipal de Gachoeiro de Itapemirim, reconhe*

cida pela Lei Municipal n^ 221, de 29-5-53, como de utilidade

publica, é a mentora dos desportos municipais»
ííão tem sido favorecida com outros auxílios e cons

tantemente está empenhada em organizar selecionados do Municí^
pio com outros congênere da Capital do Estado#

Para tanto se vê em dificuldades financeiras, pois
dispende, com isso, q.uantias superiores ás suas possibilidades.

Solicita a esta üdministraçlío um auxílio, mas, nSo
existindo verba própria, so com autorização da ilustre Câmara
e possível atender ao seu pedido#

Daí o projeto q.ue ora se submete â apreciação dessa
Assembléia, esperando seu apoio, por ser sobremodo Justo#

Gachoeiro de [^tapemirim, 18 de novembro de 195.3
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474

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de novemlaro de 1953

Exmo. Síir»

Dr. Elias Moysés
EE. Presidente da Câmaia Municipal

Com o presente-tenho o prazer se enviar a V.Exa.

o projeto de lei anexo, com referência a um auxílio, no cor
rente ano, de Cr$ IO.-000,00 à Liga Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim»

Valho-me da oportunidade para apresentar-lhe

Cordiais Saudações

líT^Üó Vola^ Bojrelli
!;FSIT0 HÜNIÒIPâL



CEETI3DA0
Certifico 'em cumprimento ao déspaclio de fãs.
q.ue nesta data foram distribuídas cópias

do presente projeto aos senhores vereado

res,

Cach- líapemírinu20_..de.ct^9JQ:!f^.T.9.....'... de ,/P-5.5_
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PARECER

Projeto de Lei n^ 64/53

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

r.
^ y^yc/ í^líikí^/

A Comissão de Constituição,Justiça e Redaçao examinou

o projeto de autoria do Poder Executivo, concedendo um auxilio

de 10 000,00 à Liga Municipal de Caciioeiro de Itapemirim, ten

do encontrado tudo legal, considerando-o, portanto, constitucio

nal.

Sala das CòmissSes, 26 de novemlro de 1953

-■/r

\

0^ t/O

oS~

7—7



P-âBECilgl

comissão cie .üínaiioaa

O presente projeto ã.e lei, âe autoria cio Poder Execu

tivo, tem a finalidade de conceder um auxilio de Or| l&.Q-uOjOü,

no corrente ano, à Liga Municipal de cachoeii-o de Itapemirimi

O projeto está devidamente justificado.

Somos, pois, pela aprovação do mesmo, como está redigi

do é

sala das Comissões, lO de dezemPro de 1953
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Ajírovado em discussão

por

Sala das sessões,/^..lj-^ r9^-^
.í?rry.

(RUBRICA DO PRESIDENTE)

K Sanção

'Sala das sessões,

(tfÜeRICA DO PRESIDENTE)
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GM-187/53

i

Ea, 18 âe dezeabr» âe 1955

Exni»* Sr*

líell» V»la B*relli

jDD. Prftfeit# Mmíoipal

K e s t a.

Teali» • prazer ôe passar ás vessas aães, para «s âevi-

â«s xins de saaçã»» © inclas» prejet» de lei a.9 64/53» aprevad*
par esta cSiiara*

De acêràa caa a Lei 65 de 30/12/947 (Organizaça* Muni

cipal), é de dez (10) dias • pr%z» para que • referida prsjeta de

lei se;)a par v4s sancianada*

Valha-ae d# enseja para apresentar-vas

Atenciasas Saudações

Elias Mayaés
Presidente da Câmara
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PROJETO DE LEI m 64/53

Árt« única - Pica • P»áer Executiv# autorizai# a c»n ceder ua

auxíll», a» cêri-ente an», de âez ail cruzeires

(Gr$ 10 000,00) à Liga Muaioipal âe Cacli«eir* de

Itapeairim, cea «s recurs«s de que dispuser»

Sala das Sessies, 17 de âezemLr* dg 1953

Elias M»ysés^ /
Presidente da Câiaara

RECEBIEO NESTA DATA

Em,(;^ de dezemtr© de 1953
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